
 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

 Processo Licitatório nº 133/2024 

 

1 - SETOR SOLICITANTE  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 20 de junho de 2024 – 13h15; 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BLL – http://www.bll.org.br 

 

3 – OBJETO  
 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UMA PRAÇA, EM CONFORMIDADE COM OS 

PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS E CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS. 

 
4 - FUNDAMENTO LEGAL 

 

O objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações posteriores, inciso I, do artigo 48 da LC 123/06 e alterações posteriores, destinados 

exclusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte e do Decreto Municipal nº 

3.442/2023; 

 

5 – JUSTIFICATIVA 

 

5.1. Conforme Termo de Referência (anexo II); 

 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO 

 

6.1. O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura e sua execução dentro 

90 (noventa) dias, conforme especificação do anexo II (termo de referência); 

 

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

7.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Poder Executivo Municipal de Otacílio Costa, Secretaria Municipal de Educação, para 

exercício de 2024: 

65 – 1.710.0000.0064 – R$ 100.000,00 – Convênio; 

65 – 1.500.0000.0117 -  R$     8.951,63  - Recursos próprios; 
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8 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

8.1.  O custo total estimado da contratação é de R$108.951,63 (cento e oito mil novecentos e cinquenta e um 

reais e sessenta e três centavos), conforme planilha orçamentária em anexo. 

 

9– DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da NFE, ao final da execução dos 

serviços, com emissão do relatório de fiscalização emitido pelo Fiscal do Contrato. A nota fiscal eletrônica 

deverá ser enviada no seguinte e-mail: nf@otaciliocosta.sc.gov.br. 

9.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

9.3. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo conter emendas, rasuras, 

acréscimo ou entrelinhas. 

9.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de 

restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço 

a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

10.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

10.2. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

10.3. O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

10.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Dispensa 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

10.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

10.7. Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do art. 3º da 
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LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, o licitante deve 

selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, constante da opção 

“Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 3.4, para usufruir dos benefícios previstos na referida 

LC; 

10.8. O sistema somente identificará o licitante como ME/EPP caso faça a opção indicada no subitem acima, 

sendo este o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza ao licitante declarar sua condição de 

preferência, requisito indispensável para que possa exercer os benefícios estabelecidos na LC 123/2006 

previsto neste edital; 

 

11. A PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. A participação na Dispensa de Licitação, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da  senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 

11.2 . Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

11.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

11.4.  Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

11.5. A participação nesta Dispensa Eletrônica para microempresas - ME, empresas de pequeno porte EPP e 

microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos (Lei Federal 123/2006 e suas alterações), bem como, que 

cumprirem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observada a necessária qualificação. (Lei 

Federal nº. 14.133/2021). 

11.6.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

11.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

11.6.2. Que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 

11.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

11.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 

11.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

11.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

11.7. Sem prejuízo do estabelecido acima são condições de participação do licitante interessado no presente 

certame, o Agente de Contratação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

11.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

12. FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de Dispensa de 

Licitação, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso;  

12.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;  

12.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como ―lances intermediários‖ para os fins deste termo de Contratação Direta;  

12.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema;  

12.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;  

12.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação;  

12.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

12.8. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação; 

12.9.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas;  

12.10. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  

12.11. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no prazo de 

15 minutos, será considerado como preço final o seu último lance. 

12.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

12.13. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.  

12.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste termo de Contratação Direta. 
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13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL os documentos abaixo 

relacionados: 

 

13.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial no caso de firma individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá 

para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha 

os mesmos efeitos da CNDT; 

 

13.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONSISTIRÁ DE: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório distribuidor 

(Fórum) ou Certidões Judiciais Cíveis de 1ª e 2ª instâncias, extraídas do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, 



 

 

 

do qual conste a ausência de distribuição de ação cível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica. 

 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (Índice Geral de Preços e 

Mercadorias – IGP-M, publicados pela Fundação Getúlio Vargas) quando encerrados a mais de 03 (três) meses 

da data da apresentação da proposta. O balanço patrimonial deverá conter o seu Termo de Abertura e o seu 

Termo de Encerramento; 

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados:  

a) Sociedades regidas pela Lei n°. 6.404/76 (Sociedades anônimas)  

a.1) Publicados em Diário Oficial; e  

a.2) Publicados em jornal de grande circulação; e  

a.3) Por fotocópia registrada ou autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

b) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda): 

b.1) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

c) Sociedade criada no exercício em curso: 

c.1) fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

 

13.5. Qualificação Técnica: 

 
a) Certificado de Registro do proponente junto à entidade profissional competente (CREA, CAU ou CRT) 

do domicílio ou sede do proponente, comprovando registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 

competente e dos respectivos responsáveis técnicos (Certidão CREA, CAU ou CRT – Pessoa jurídica e pessoa 

física), bem como a apresentação de visto do conselho de origem caso não houver a inscrição no Estado de 

Santa Catarina; 

 

b) Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), mediante cópia da Carteira  Profissional de 

Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços que demonstrem a 

identificação do profissional. 

b.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através 

do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada.  

b.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional, para mais de 

uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.  

 

c) A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica-Operacional, 

devidamente registrado no CREA/CAU/CRT, acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico), expedido 

(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução, pelo profissional indicado no 

item b, de obra(s) com características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional pertinentes ao 

objeto desta licitação.  

c.1) Será também admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do 

quadro permanente da licitante.  

c.2) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

c.3) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 



 

 

 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 

d) Declaração de que fez ou não a visita técnica/vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo representante 

legal ou responsável técnico, mas que mesmo assim, tomou conhecimento de todas as informações, 

características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e para 

a execução dos serviços/obras. 

 

OBS: O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA/CAU/CRT, não sendo aceitas 

certificações através de carimbos. 

 

13.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

a) Como condição para participação na dispensa eletrônica, a licitante apresentará junto aos documentos da 

habilitação declaração conjunta, conforme modelo (ANEXO III); 

  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 

por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 

no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 

Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

14 – DO FISCAL DO CONTRATO  

Serão o Gestor e Fiscal os servidores nomeados por Portaria;  

 

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 

das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida 

a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Otacílio Costa, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 



 

 

 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21, 

nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Otacílio Costa SC, 12 de junho de 2024. 

 

 

Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

Processo Licitatório nº 133/2024 

 

ANEXO I 
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ESCOLA DICO (EXISTENTE)

QUADRA SOCIETY (EXISTENTE)

ACADEMIA DA 3ª IDADE (EXISTENTE)
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0,53

PISO INTERTRAVADO

GRAMA

GRAMA

GRAMA

GRAMA

BICICLETÁRIO

GRAMA

PISO INTERTRAVADO

POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PISO PODOTÁTIL - ALERTA E DIRECIONAL

PISO EM CONCRETO A EXECUTAR

FLOREIRAS

A EXECUTAR

CAMPO (EXISTENTE)

DEMARCAÇÕES DO CAMPO A EXECUTAR

DEMARCAÇÕES DE ESTACIONAMENTO A EXECUTAR

DEMARCAÇÕES DE ESTACIONAMENTO A EXECUTAR

DEMARCAÇÕES DE ESTACIONAMENTO A EXECUTAR

6,13

PLANTA BAIXA

Fone: (49) 3221-8000 / Centro / Otacílio Costa - SC

Gustavo de Liz Paes
CAU nº A183894-6

Prefeitura de Otacílio Costa
CNPJ: 75.326.066/0001-75

RESP. TÉCNICO:

Av. do Trabalhador, Bairro Osvaldo Sarda, Otacílio Costa / SC - 88540-000

CONTEÚDO DA PRANCHA: NÚMERO

01 03- Planta de Situação
- Planta de Locação
- Planta Baixa
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Av. Vidal Ramos Junior, 228 - Centro Administrativo

Prefeitura de Otacílio Costa
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MEMORIAL DE CÁLCULO QUANTITATIVO APLICADO EM OBRA

Município de Otacílio Costa - SC

EMPREENDIMENTO: 5962 - PAVIMENTAÇÃO / CALÇADAS PRAÇA ARIZONTINA PEREIRA WIGGERS

LOCALIDADE: Avenida do Trabalhador

PLANILHA A3

DATA

12/06/2024

SEPLAN - Secretaria de Planejamento

Município de Otacílio Costa - SC

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Operador

1.1 - PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Comprimento
/Quantidade

Largura AlturaAtribuição Qtde. Item
Qtde. Repetições

2,400 1,200 0,000Informe uma atribuição! 2,8801,000+

Total em M2    : 2,8800

Quantidade conforme o projeto!

1.2 - LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

Total em MES   : 3,0000

2 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA (CORTE E ATERRO)

Operador

2.1 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

ÁREA Largura AlturaAtribuição Qtde. Item
Qtde. Repetições

195,420 0,000 0,400NOVA PRAÇA 78,1681,000+

58,400 0,000 0,350PRAÇA EXIXTENTE (CAMPO DE FUTBOL) 20,4401,000+

Total em M3: 98,6080

Item com memorial calculado a partir de fórmula!

2.2 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

Total em M3XKM: 197,2200Quantitativo a partir da fórmula: 98,61*2

3 - PISO

Quantidade conforme o projeto!

3.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

Total em M2: 485,0300

Quantidade conforme o projeto!

3.2 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

Total em M2: 19,9700
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Quantidade conforme o projeto!

3.3 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

Total em M: 201,7100

Quantidade conforme o projeto!

3.4 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

Total em M: 102,0500

Item com memorial calculado a partir de fórmula!

3.5 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Total em TXKM: 128,2500Quantitativo a partir da fórmula: (((120+165)*,3*,15*2500)/1000)*4

Quantidade conforme o projeto!

3.6 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022

Total em M2: 217,6500

4 - URBANIZAÇÃO - MOBILIARIO E VEGETAÇÃO

Quantidade conforme o projeto!

4.1 - INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO
DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

Total em UN: 10,0000

Quantidade conforme o projeto!

4.2 - INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021

Total em UN: 3,0000

Quantidade conforme o projeto!

4.3 - MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA REGIAO, H= *1* M

Total em UN    : 10,0000

Quantidade conforme o projeto!

4.4 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

Total em UN: 7,0000

Quantidade conforme o projeto!

4.5 - MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/ AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

Total em UN    : 6,0000

Quantidade conforme o projeto!

4.6 - PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018

Total em UN: 14,0000
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Quantidade conforme o projeto!

4.7 - BICICLETÁRIO

Total em UN: 1,0000

5 - ILUMUNAÇÃO

Quantidade conforme o projeto!

5.1 - RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

Total em UN: 1,0000

Item com memorial calculado a partir de fórmula!

5.2 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Justificativa: CABO FLEXÍVEL 1,5mm FASE E NEUTRO PARA ILUMINAÇÇAÕ EXTERNA

Total em M: 215,0200Quantitativo a partir da fórmula: ((77,51)*2)+(10*2*3)

5.3 - ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

Total em M     : 77,5100

Quantidade conforme o projeto!

5.4 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Total em UN: 1,0000

Quantidade conforme o projeto!

5.5 - LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

Total em UN    : 10,0000

GUSTAVO DE LIZ PAES

null

CAU A183894-6

RRT:  A PREENCHER

Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

SEPLAN - Secretaria de Planejamento

Programa não vinculado

EMPREENDIMENTO: 5962 - PAVIMENTAÇÃO / CALÇADAS PRAÇA ARIZONTINA PEREIRA WIGGERS

BDIs aplicados: 22.590000000 - 3.790000000 - 0.000000000

66.04 % (MÊS)

Município de Otacílio Costa - SC

108.32 % (HORA)

Encargos sociais s/ m.o.

Nr RRT (CAU).: A PREENCHER

Nº do contrato: Contrato não vinculado!

Data: 12-06-24

SINAPI-04/2024   Composição Própria-04/2024

DESCRIÇAO DO SERVIÇO
TOTAL R$

ITEM

R$ 111.958,43
UNID.

Preço R$
*FonteQUANT. SEM desoneração%BDI / K /

TRDECusto R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.274,59

1.1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N.
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2 2,88 306,48 882,66 4813-SINAPI-04/2024250,00 22,59

1.2 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO,
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 3,00 797,31 2.391,93 10776-SINAPI-04/2024650,39 22,59

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA (CORTE E ATERRO) 9.958,43

2.1 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM SOLO
ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

M3 98,61 98,91 9.753,32 104738-SINAPI-04/202480,68 22,59

CHP 0,0054 2,0814 5901385,4475CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

22,59314,42

CHI 0,0006 0,0552 590392,0651CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

22,5975,10

M3 1,3889 63,5941 607945,7874ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 22,5937,35

H 0,1012 2,8013 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

CHP 0,0742 12,4854 90692168,267MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE
OPERAÇÃO DE 646 KG - CHP DIURNO. AF_06/2015

22,59137,26

CHI 0,1072 8,4856 9069379,1564MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP, CAPACIDADE NOMINAL DE
OPERAÇÃO DE 646 KG - CHI DIURNO. AF_06/2015

22,5964,57

CHP 0,1962 9,4405 9153348,1166COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS,
POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

22,5939,25

2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 197,22 1,04 205,11 93593-SINAPI-04/20240,85 22,59

CHP 0,0024 0,9551 89876397,9762CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
CHP DIURNO. AF_12/2014

22,59324,64

CHI 0,001 0,1079 89877107,8669CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA -
CHI DIURNO. AF_12/2014

22,5987,99

3 PISO 68.397,68

3.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 485,03 92,22 44.729,47 92396-SINAPI-04/202475,23 22,59

M3 0,0568 10,7928 370190,0145AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 22,59155,00

M3 0,0098 1,2135 4741123,8282PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 22,59101,01

M2 1,03 54,977 3615553,3757BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E = 6 CM,
RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

22,5943,54

H 0,3725 13,9643 8826037,488CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5930,58

H 0,3725 10,3111 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58
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DESCRIÇAO DO SERVIÇO
TOTAL R$

ITEM

R$ 111.958,43
UNID.

Preço R$
*FonteQUANT. SEM desoneração%BDI / K /

TRDECusto R$
CHP 0,0041 0,0486 9127711,8422PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015
22,599,66

CHI 0,1821 0,1406 912780,7723PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25
KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

22,590,63

CHP 0,0491 0,6447 9128313,1294CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") -
CHP DIURNO. AF_08/2015

22,5910,71

CHI 0,1371 0,1866 912851,3607CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") -
CHI DIURNO. AF_08/2015

22,591,11

3.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 19,97 100,93 2.015,57 93679-SINAPI-04/202482,33 22,59

M3 0,0568 10,7928 370190,0145AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 22,59155,00

M3 0,0098 1,2135 4741123,8282PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 22,59101,01

M2 1,03 63,6768 3615661,8221BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E = 6 CM,
RESISTENCIA DE 35 MPA, COLORIDO

22,5950,43

H 0,3725 13,9643 8826037,488CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5930,58

H 0,3725 10,3111 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

CHP 0,0041 0,0486 9127711,8422PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25
KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

22,599,66

CHI 0,1821 0,1406 912780,7723PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25
KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

22,590,63

CHP 0,0491 0,6447 9128313,1294CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") -
CHP DIURNO. AF_08/2015

22,5910,71

CHI 0,1371 0,1866 912851,3607CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") -
CHI DIURNO. AF_08/2015

22,591,11

3.3 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).
AF_01/2024

M 201,71 55,13 11.120,27 94273-SINAPI-04/202444,97 22,59

M3 0,0066 1,2541 370190,0145AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 22,59155,00

M 1,005 37,2443 405937,059MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 22,5930,23

H 0,2296 8,6889 8830937,8435PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5930,87

H 0,2296 6,3555 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

M3 0,0018 1,6135 88629896,4149ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL.
AF_08/2019

22,59731,23

3.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). AF_01/2024

M 102,05 58,82 6.002,58 94274-SINAPI-04/202447,98 22,59

M3 0,0066 1,2541 370190,0145AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 22,59155,00

M 1,005 37,2443 405937,059MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 22,5930,23

H 0,286 10,8233 8830937,8435PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5930,87

H 0,286 7,9167 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

M3 0,0018 1,6135 88629896,4149ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL.
AF_08/2019

22,59731,23

3.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020

TXKM 128,25 1,09 139,79 100948-SINAPI-04/20240,89 22,59

CHP 0,0037 0,9757 5824263,6911CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA
189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA
SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

22,59215,10
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DESCRIÇAO DO SERVIÇO
TOTAL R$

ITEM

R$ 111.958,43
UNID.

Preço R$
*FonteQUANT. SEM desoneração%BDI / K /

TRDECusto R$
CHI 0,0016 0,1247 582677,955CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA

189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA
SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

22,5963,59

3.6 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM
PLACAS. AF_05/2022

M2 217,65 20,17 4.390,00 103946-SINAPI-04/202416,45 22,59

M2 1,00 14,7108 332214,7108GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO 22,5912,00

H 0,1564 4,3293 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

H 0,0391 1,1341 8844129,0048JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5923,66

4 URBANIZAÇÃO - MOBILIARIO E VEGETAÇÃO 24.032,97

4.1 INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE
COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

UN 10,00 1.535,27 15.352,70 103304-SINAPI-04/20241.252,36 22,59

UN 1,00 1.480,6911 424391.480,6911BANCO COM ENCOSTO, 1,60M* DE COMPRIMENTO, EM TUBO DE ACO CARBONO E PINTURA NO
PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

22,591.207,84

H 0,9697 36,6969 8830937,8435PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5930,87

H 0,6465 17,8957 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

4.2 INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO
DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA
ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021

UN 3,00 1.583,08 4.749,24 103310-SINAPI-04/20241.291,36 22,59

M3 0,0012 0,1573 4721131,0855PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 22,59106,93

UN 1,00 1.515,1021 424401.515,1021LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L*, FABRICADA EM TUBO DE ACO CARBONO,
CESTOS EM CHAPA DE ACO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR
LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

22,591.235,91

H 0,8681 32,852 8830937,8435PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5930,87

H 0,5787 16,0189 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

M3 0,0222 18,9797 102486854,9427CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO
ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

22,59697,40

4.3 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA REGIAO, H= *1* M

UN 10,00 65,17 651,70 358-SINAPI-04/202453,16 22,59

4.4 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU
IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

UN 7,00 90,57 633,99 98510-SINAPI-04/202473,88 22,59

UN 1,00 65,1688 35865,1688MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO, H= *1* M

22,5953,16

H 0,7272 20,1295 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

H 0,1818 5,2731 8844129,0048JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5923,66

4.5 MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/
AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 6,00 88,06 528,36 10826-SINAPI-04/202471,83 22,59

4.6 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 14,00 58,14 813,96 98509-SINAPI-04/202447,43 22,59
UN 1,00 54,6016 36554,6016MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM 22,5944,54

H 0,1018 2,8179 8831627,6808SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5922,58

H 0,0255 0,7396 8844129,0048JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5923,66

4.7 BICICLETÁRIO UN 1,00 1.303,02 1.303,02 COMP-0004-C-Composição Própria-
04/2024

1.062,91 22,59

5 ILUMUNAÇÃO 6.294,76

5.1 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM ACO TUBULAR, SEM LUMINARIA, H =
*2,5* M

UN 10,00 300,68 3.006,80 12388-SINAPI-04/2024245,27 22,59

5.2 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,00 46,95 46,95 101632-SINAPI-04/202438,30 22,59

UN 1,00 45,6157 251045,6157RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE 22,5937,21

UN 0,021 0,0924 211274,401FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M 22,593,59

H 0,0168 0,5114 8824730,4391AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5924,83

Powered by EngeGOV Página  3 de 4



DESCRIÇAO DO SERVIÇO
TOTAL R$

ITEM

R$ 111.958,43
UNID.

Preço R$
*FonteQUANT. SEM desoneração%BDI / K /

TRDECusto R$
H 0,0168 0,753 8826444,8189ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5936,56

5.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 215,02 3,75 806,33 91924-SINAPI-04/20243,06 22,59

M 1,2434 1,9968 10131,6059CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR,
450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

22,591,31

UN 0,0094 0,0414 211274,401FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M 22,593,59

H 0,023 0,7001 8824730,4391AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5924,83

H 0,023 1,0308 8826444,8189ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5936,56

5.4 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA,
DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

M 77,51 8,80 682,09 39245-SINAPI-04/20247,18 22,59

5.5 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 15,09 15,09 93654-SINAPI-04/202412,31 22,59

UN 1,00 1,2504 15701,2504TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO,
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

22,591,02

UN 1,00 10,2608 3465310,2608DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 A 22,598,37

H 0,0476 1,4489 8824730,4391AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5924,83

H 0,0476 2,1334 8826444,8189ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 22,5936,56

5.6 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 10,00 173,75 1.737,50 42244-SINAPI-04/2024141,73 22,59

111.958,43Total Geral

GUSTAVO DE LIZ PAES

null

CAU A183894-6

RRT:  A PREENCHER

Assinatura
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Data de criação do documento: 12/06/2024 às 17:37:25

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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CRONOGRAMA GLOBAL No.do contrato Contrato não vinculado!

Agente promotor / Município de Otacílio Costa

Empreendimento PAVIMENTAÇÃO / CALÇADAS PRAÇA ARIZONTINA PEREIRA WIGGERS

Logradouro Avenida do Trabalhador

SEPLAN - Secretaria de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

Item
Mês 03

% R$

Mês 04

% R$

Mês 05

% R$

Mês 06

% R$

Mês 07

% R$ % R$
Descrição

Mês 01

% R$

Mês 02

% R$
Total

Mês 08

1 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00327,46SERVIÇOS PRELIMINARES 80,00 10,002.619,67 327,46 3.274,59

2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00MOVIMENTAÇÃO DE TERRA (CORTE E ATERRO) 100,00 0,009.958,43 9.958,43

3 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.519,30PISO 10,00 60,006.839,77 41.038,61 68.397,68

4 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.016,49URBANIZAÇÃO - MOBILIARIO E VEGETAÇÃO 0,00 50,00 12.016,48 24.032,97

5 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.643,98ILUMUNAÇÃO 0,00 50,00 1.643,98 3.287,96

TOT. (%) 31,67

Recurso

C. Fin.

TOT. (R$) 34.507,23

17,82 50,51

19.417,87 55.026,53

55.026,5319.417,87

100,00

0,00

108.951,63

108.951,63

34.507,23

GUSTAVO DE LIZ PAES

null

CAU A183894-6

RRT:  A PREENCHER

Assinatura

2024-06-12Data



Data de criação do documento: 12/06/2024 às 17:37:07

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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TOMADOR: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA-SC
EMPREENDIMENTO: PAVIMENTAÇÃO / CALÇADAS PRAÇA ARIZONTINA PEREIRA WIGGERS

Cálculo do BDI - Sem desoneração sobre a folha de pagamento

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se:a construção e
recuperação de: autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos,
linhas férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de
aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias e outras vias
não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção
de praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização
de tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também
enquadram-se a construção, pavimentação e sinalizaçãao de vias urbanas, ruas e locais
para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres,
elevados, passarelas e ciclovias, metrô e VLT. Além de quadras descoberas.

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

DEMONSTRATIVO BDI
Item 1º quartil 3º quartil Proposto Identificação

3,80 4,67 3,90 Administração CentralAC
0,32 0,74 0,40 Seguro e GarantiaS+G
0,50 0,97 0,50 RiscoR
1,02 1,21 1,05 Despesas FinanceirasDF
6,64 8,69 6,90 LucroL
5,65 10,65 7,65 Tributos *I*

TOTAL 22,59

22,59Verificação:  limite 19.60% a 24.23% (sem desoneração)

TRIBUTOS %

PIS** 0,65

3,00COFINS**

Cont. Previd.

ISS

Total

4,00

7,65

(Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneraçao na folha)

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00
sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de 4,00 << (limitado a 5,00%)

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:
BDI={[1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)]-1} x 100

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme
Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

0,00

OTACÍLIO COSTA-SC, 12 de Junho de 2024

GUSTAVO DE LIZ PAES

null

CAU A183894-6

RRT:  A PREENCHER

Assinatura
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: GUSTAVO DE LIZ PAES CPF: 106.XXX.XXX-05
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1838946

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: NÃO REGISTRADO Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 12/06/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Atenção: Este item será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela
compensação bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo
comprovante de pagamento

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Otacílio Costa CPF/CNPJ: 75.XXX.XXX/0001-75
Tipo: Órgão Público Data de Início: 12/06/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 31/10/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 88540000
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: SN
Logradouro: TRABALHADOR Complemento:
Bairro: OSVALDO SARDA Cidade/UF: OTACÍLIO COSTA/SC

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 832,00
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Reforma e ampliação da Praça Arizontina Pereira Wigger

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

RASC
UNHO

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 12/06/2024 às 17:43:34 por: siccau, ip 10.244.11.28.
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4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
NÃO REGISTRADO Prefeitura Municipal de Otacílio Costa INICIAL 12/06/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista GUSTAVO DE LIZ PAES, registro CAU
nº 00A1838946, na data  e hora: 12/06/2024 17:43:19, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 

RASC
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
 
 
 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1 Trata-se de processo licitatório, na modalidade de Concorrência, cujo objeto é a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE UMA PRAÇA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS EM ANEXO, 
ARQUIVOS E CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS” de acordo com as quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e itens descritos no projeto, “Planilha Orçamentária - 
PO” e memorial descritivo anexos a este termo de referência.  

1.2 O prazo de execução das obras é de 90 dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço 
pelo setor técnico. 
 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

1.4. O custo total estimado da contratação é de R$108.951,63 (cento e oito mil novecentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e três centavos), conforme planilha orçamentária em anexo. 
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação dos serviços listados, com mão de obra e fornecimento de materiais, tem por 
objetivoe justificativa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UMA PRAÇA, EM CONFORMIDADE 
COM OS PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS E CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS, 
a qual manifesta o compromisso de garantir infraestrutura adequada, promovendo o bem-estar 
comunitário, estimulando a valorização do espaço público, fomentando o convívio social e cultural 
dos munícipes da localidade. Todos os materiais e serviços estão descritos na planilha 
orçamentária anexo a este Termo de Referência. 

 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

Considerando que a Secretaria de Obras não possui mão de obra especializada para atender as 
demandas oriundas do objeto, no que diz respeito ao cumprimento às normas técnicas e as 
legislações federal em vigor, justifica-se assim, a necessidade de contratação de empresa 
especializada para execução de reforma e ampliação de uma praça (todos de acordo com os 
materiais e serviços especificados nos documentos anexos), objetivando oferecer aos pedestres e 
transeuntes, maior segurança, acessibilidade e conforto. 

 

 

 



 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
4.1. Os itens a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais descritos 
na PO – Planilha Orçamentária e demais documentos anexos. 

4.2 - Para atendimento dos serviços, A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, 
equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução integral dos 
serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas 
condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que 
não atenderem às exigências. 

4.3 - A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários suficientes para a 
execução dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a presente especificação 
técnica. 

Nota: Antes do início de cada trabalho, deverá ser estabelecida efetiva comunicação entre o 
responsável pelas atividades da CONTRATADA e o fiscal de contrato SEPLAN. Esta 
comunicação OBRIGATORIAMENTE ficará disponível até o final de cada trabalho. 

4.4 Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços dentro 
das especificações técnicas solicitadas. 

4.5 A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem 
como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor. 

4.6 - Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender as normas 
exigidas pela legislação de trânsito. 

4.7 - Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da CONTRATADA 
e um número de telefone para eventuais reclamações. 

4.8 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a causar a     
terceiros ou a seus próprios empregados; 

4.9 - Todos os funcionários deverão ter vínculo empregatício com a CONTRATADA. 

4.10 - Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se limitando a – 
insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. 

4.11 - O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus funcionários, serão 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

4.12 - Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho para que 
causem o menor transtorno ao trânsito possível. 

4.13 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os materiais 
remanescentes da quebra de calçadas, guias, escavações e demais serviços que venham a gerar 
resíduos que são de responsabilidade da CONTRATADA dar a finalidade adequada, equipamentos 
e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a totalmente limpos 

4.14 - Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no tocante à 
preparação do local objeto de intervenção, nivelamento e compactação, limpeza do local e 
sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia: 

a)  Remoção do material excedente e restos de entulho; 



 

 

b) Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, escavação, demolição e 
qualquer outro serviço que gerar entulho, deverão ser recolhidos e retirados imediatamente após a 
conclusão dos trabalhos, não podendo permanecer no local após a completa execução do serviço, 
por conta da CONTRATADA; 

c) A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos deverá ser efetuada pela 
CONTRATADA. Sempre que não houver indicação específica da SEPLAN do local exato do 
descarte final destes resíduos, caberá à CONTRATADA a responsabilidade por esta destinação 
final. 

 d) A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica: prova de registro, através de 
Certidão, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) que responderão pelo objeto desta licitação, 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou CAU comprovar serviços 
similares aos do presente edital. 

 
5 - EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

5.1. O início das atividades e execução dos serviços se dará após a emissão da Ordem de Serviço 
pelo setor técnico de planejamento que será feita num prazo máximo de 7 dias. 

5.2. Os serviços serão prestados de acordo com os anexos a este termo de referência. 

5.3 Os materiais deverão estar em conformidade com o descrito na PO e neste termo de referência. 

5.4 A coordenação, fiscalização e supervisão geral dos serviços a serem entregues serão realizadas 
pela Secretaria de Planejamento que deverá realizar a medição, o recebimento e os relatórios que 
por ventura possam ser exigidos, a fim de garantir a qualidade, quantidade e a correta finalização 
dos mesmos de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e/ou Planilha orçamentaria. 

 
6 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL  

6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

6.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo em 
01 mês, até a data de assinatura do contrato.   

6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

6.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

 

 
 



 

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
7.1. Rotinas de Fiscalização Contratual 
 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
7.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
7.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
7.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
7.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade; 
 
7.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
 
7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
7.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 



 

 

7.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 
  
7.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
7.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
 
7.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais, Estaduais e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF. 
 
7.1.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 Os serviços serão medidos com base no cronograma anexo a este termo de referência, 
apresentados previamente em planilha, de acordo com cada serviço a ser executado. 
 Os serviços executados que não atenderem os requisitos mínimos estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO/FISCALIZAÇÃO ou pelas especificações vigentes terá que ser corrigido 
complementados ou refeitos. 
 Após os trâmites acima, os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a elaboração de toda a 
documentação pertinente emitida pelo Fiscal (relatório fotográfico e medição) após a apresentação 
da Nota Fiscal por parte da contratada. 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
8.1 Serviços de Engenharia: 
 
8.1.1 O pagamento será efetuado pelo Município através do Setor Contábil, de forma fracionada, 
mediante o cumprimento dos serviços constantes do cronograma e apresentação do Diário de 
Obras, devidamente atestado pelo Setor de Engenharia desta Municipalidade, com a apresentação 
da Nota Fiscal Eletrônica, proporcionalmente à execução dos serviços, conforme valores unitários 
das etapas constantes da Proposta de Preços. 
 
8.1.2 O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constante no 
cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pelo Setor de Engenharia desta 
Municipalidade e vistoriado/aprovado, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do 
Órgão Concedente.  



 

 

 
8.1.3. O pagamento será realizado através de recurso financeiro destinado ao objeto em questão 
que provirão da dotação descrita abaixo 
 
 

Fonte Recurso 

65 – 1.710.0000.0064                                                                                           R$ 100.000,00 

65 – 1.500.0000.0117                                                                                                R$ 8.951,63 

 
8.1.4 Responde exclusivamente por toda e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento e 
nova expedição de nota fiscal, a contratada que, não observou a solicitação do Setor de Engenharia 
desta Municipalidade, expedir a referida nota fiscal.  
 
8.1.5 Caso a fiscalização venha constatar divergência quanto aos valores apurados, informará, por 
escrito, à CONTRATADA, que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como as 
justificativas devidas e efetuadas as correções requeridas.  
 
8.2 Dos reajustes. 
 
8.2.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-
financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta 
inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o 
preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 
 
8.2.2.  Caso haja prorrogação do prazo contratual, a periodicidade para o reajuste do objeto será 
de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação das propostas, no caso de primeiro reajuste, 
ou da data do reajuste anterior, na hipótese de reajustes posteriores, com base no Índice de Custo 
Nacional da Construção Civil e Obras Públicas - Edificações, ou em outro índice que venha 
substituí-lo.  

 
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade 
Concorrência, com forma de julgamento menor preço, com fundamento na hipótese do art. 28, 
inci. II, da Lei n.º 14.133/2021 
 



 

 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
9..3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9..4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9..5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 



 

 

9.12.1. Habilitação Jurídica:  
A comprovação da REGULARIDADE JURÍDICA será feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, devendo 
referido documento demonstrar a finalidade social de atuação no ramo pertinente ao objeto da 
presente licitação, bem como o capital social devidamente registrado e integralizado.  
 
9.12.2. Regularidade Fiscal: 
A comprovação da REGULARIDADE FISCAL será feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
9.12.3. Qualificação Econômica Financeira: 
A comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo 
distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) 
licitante. 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais (Índice Geral de Preços e Mercadorias – IGP-M, publicados pela Fundação Getúlio 
Vargas) quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O 
balanço patrimonial deverá conter o seu Termo de Abertura e o seu Termo de Encerramento; 
 
b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
 
a) Sociedades regidas pela Lei n°. 6.404/76 (Sociedades anônimas)  
a.1) Publicados em Diário Oficial; e  
a.2) Publicados em jornal de grande circulação; e  
a.3) Por fotocópia registrada ou autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
b) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda): 
b.1) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
 
c) Sociedade criada no exercício em curso: 
c.1) fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante. 
 



 

 

9.12.4. Qualificação Técnica:  
Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Certificado de Registro do proponente junto à entidade profissional competente (CREA, CAU 
ou CRT) do domicílio ou sede do proponente, comprovando registro ou inscrição da empresa na 
entidade profissional competente e dos respectivos responsáveis técnicos (Certidão CREA, CAU 
ou CRT – Pessoa jurídica e pessoa física), bem como a apresentação de visto do conselho de 
origem caso não houver a inscrição no Estado de Santa Catarina; 
 
b) Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), mediante cópia da Carteira 
Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de 
serviços que demonstrem a identificação do profissional. 

b.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada.  

b.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo 
profissional, para mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.  
 
c) A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica-
Operacional, devidamente registrado no CREA/CAU/CRT, acompanhado de CAT (Certidão de 
Acervo Técnico), expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução, pelo profissional indicado no item b, de obra(s) com características semelhantes e de 
complexidade tecnológica e operacional pertinentes ao objeto desta licitação.  
 

c.1) Será também admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um 
profissional do quadro permanente da licitante.  

c.2) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. 

c.3) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo 
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 
 
OBS: O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA/CAU/CRT, não 
sendo aceitas certificações através de carimbos. 
 
d) Declaração de que fez ou não a visita técnica/vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo 
representante legal ou responsável técnico, mas que mesmo assim, tomou conhecimento de todas 
as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para 
elaboração de sua proposta e para a execução dos serviços/obras. 
 
9.12.5. Declarações de regularidade: 
Os licitantes deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis: 
 
a) Declaração de que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tem 
pleno conhecimento de todas as informações necessárias à execução do objeto licitado, bem como, 



 

 

do local para cumprimento das obrigações, dando-se concordância a todas as condições desta 
Tomada de Preços, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor, executará a obra 
objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas desta Licitação. 
 
b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
c) Declaração, se for o caso, que o fornecedor está enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Fonte de Recursos: 65 
R$ 108.951,63 
 
1.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
Otacílio Costa/SC, 12 de junho de 2024.  
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

Gustavo de Liz Paes 
Secretário de Planejamento 
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ANEXO III 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

Processo Licitatório nº 133/2024 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 

APRESENTARÁ JUNTO AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 
1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

Otacílio Costa/SC, ______de ______________  de 2024. 

 

Local e data:     

 

                               __________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartóri 



 

 

 

ANEXO IV 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

Processo Licitatório nº 133/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente Dispensa de licitação, na Forma 

Eletrônica nº 008/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

REPRESENTANTE e CARGO: 

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 

extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 90 dias (conforme consta na 

embalagem do produto), a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

 



 

 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA DA BLL - BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 

Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:   (  ) SIM ( ) Não 

 

Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

de Dispensa Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem. 

 

1. São responsabilidades do Licitante: 

 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

 

vi. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I; 



 

 

 

 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

 

5. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 

Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:     

 

 

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICAD 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

 

1. O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos 

ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 

ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 

Proteção de Credito e  no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Local e data:     

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 

– limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 

bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 

(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após 

a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 

boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) da Dispensa realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado. 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data:    

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 



 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE OTACÍLIO COSTA E A 

EMPRESA .............................. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA, Estado de 

Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, com sede na Av. Vidal Ramos Jr, 228, Bairro 

Centro Administrativo, cidade de Otacílio Costa - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fabiano Baldessar de Souza, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

........................................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

.........................................................................., com sede na rua ..................................................., no município 

de .............................................., doravante designada CONTRATADA, celebram o presente termo, que foi 

autorizado pelo Processo Licitatório nº 133/2024 e Dispensa de Licitação Eletronica nº 008/2024, e a Lei nº 

14.133/2021. e alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DE UMA PRAÇA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS E 

CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS. 

 

1.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, com o fornecimento 

da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios, despesas 

indiretas, tributos e quaisquer outras incidências. 

1.3.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO 

2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Termo de Referência, no Processo n. 

133/2024 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o 

disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal 

do contrato, o Sr. ............................................. Portaria ...................., representante especialmente designado 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

CÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.  

4.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto pactuado 

a contratado efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.  



 

 

 

4.4. A Prefeitura Municipal de Otacílio Costa – SC, através de cada Secretaria solicitante, deverá acompanhar 

os prazos de execução, exigindo que o contratado tome as providências necessárias para regularização dos 

serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.  

4.5. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.6. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;  

5.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido;  

5.3. Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva 

Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;  

5.4. Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;  

5.5. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  

5.6. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do 

Município de Otacílio Costa - SC, referentes às condições firmadas no Termo de Referência;  

5.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

5.10. Comunicar à Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

5.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo 

de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Otacílio Costa – SC;  

5.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;  

5.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;  

5.14. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita 

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), 

Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;  

5.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que 

forem solicitados pela Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC, cujas reclamações se obriga a atender;  

5.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC na execução dos 

serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo 

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força 

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.  

5.17. As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Fonte de Recursos:  

 



 

 

 

65 – 1.710.0000.0064 – R$ 100.000,00 – Convênio; 

65 – 1.500.0000.0117 -  R$     8.951,63  - Recursos próprios; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. O valor total da presente contratação é de R$ ........................................ (...............................................) fixo 

e irreajustável. 

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da NFE, ao final da execução dos serviços, 

com emissão do relatório de fiscalização emitido pelo Fiscal do Contrato. A nota fiscal eletrônica deverá ser 

enviada no seguinte e-mail: nf@otaciliocosta.sc.gov.br. 

7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

7.3. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo conter emendas, rasuras, 

acréscimo ou entrelinhas. 

7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer 

as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 

momento do pedido de desoneração do compromisso; 

II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço 

a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

7.5. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do 

seu prazo de validade: 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;  

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;  

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e  

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

7.6. Os comprovantes de regularidade:  

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias;  

7.7. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na 

proposta que originou este contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE  

8.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser reajustados pelo INPC, 

observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir da data de assinatura do contrato. 

8.2. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes:  

I - Do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;  

III - Do encerramento do contrato. 

8.3. O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a apresentação, 

por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do novo preço praticado. 



 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.4. A sanção prevista na letra “a” do item 9.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

9.5. A sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1, nos seguintes termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 

parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito 

pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido; 

9.6. A sanção prevista na letra “c” do item 9.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1, quando não se 



 

 

 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.7. A sanção prevista na “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 9.1 deste Contrato, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1 deste 

Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 9.2, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção estabelecida na letra “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

9.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 9.2 (multa).  

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.10. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

9.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 9.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

9.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

9.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

9.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e 

as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

10.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 



 

 

 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 

10.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará 

ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

10.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 

10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 

outras penalidades. 

10.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 

indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

10.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS 

11.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente 

à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 

tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Este contrato rege-se pelas disposições expressas no Decreto Municipal nº 3.442/2023 e na Lei Federal nº 

14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 



 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS 

14.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Otacílio Costa/SC, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com 

renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

Otacílio Costa/SC ........ de .......... de 2024. 

 

________________________________ 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 



 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Fundamentação: A contratação dos serviços listados, com mão de obra e fornecimento 

de materiais, tem por objetivo e justificativa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UMA 

PRAÇA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS EM ANEXO, ARQUIVOS 

E CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS, a qual manifesta o compromisso de 

garantir infraestrutura adequada, promovendo o bem-estar comunitário, estimulando a 

valorização do espaço público, fomentando o convívio social e cultural dos munícipes 

da localidade. Todos os materiais e serviços estão descritos na planilha orçamentária 

anexo a este Estudo Técnico. 

1.1 Estado Atual da Praça; 

A praça Arizontina Pereira Wiggers em Otacílio Costa encontra-se em estado de 

deterioração devido ao desgaste natural ao longo dos anos, além de danos causados 

por intempéries climáticas e tráfego constante. Os problemas incluem buracos, 

fissuras, desníveis, e irregularidades que dificultam a mobilidade de pedestres e o bom 

uso.  

1.2 Necessidade de reforma da praça; 

1.2.1 Quando uma praça não está atendendo às expectativas da população em termos 

de funcionalidade, estética ou segurança, uma reforma pode ser essencial para 

revitalizar o espaço e torná-lo mais adequado ao uso público. Assim, a 

implementação de infraestruturas adequadas em praças públicas é fundamental 

para promover o bem-estar e a prosperidade das comunidades urbanas. 

 

1.2.2 Movimentação de Terra 

• Aterro. 

• Transporte de Materiais. 

 

 

 



 
 

 

1.2.3     Piso 

• Assentamento de guia em trecho reto e em trecho curvo. 

• Transporte de materiais. 

• Execução de passeio em piso intertravado com bloco cor natural. 

• Execução de passeio em piso intertravado com bloco colorido. 

• Transporte de materiais. 

 

1.2.3 Urbanização – Mobiliário urbano 

• Instalação de Bancos 

• Instalação de Lixeiras 

• Plantio de Mudas de Arvores. 

• Bicicletário 

 

1.2.4 Iluminação 

• Instalação de Postes 

• Instalação de Relé 

• Instalação de Cabos e Tubos Corrugados. 

• Bicicletário 

 

1.2.5       Benefícios Esperados; 

A execução dessa obra trará diversos benefícios para a comunidade local e o ambiente 

urbano. Esses benefícios incluem: Melhoria na mobilidade e segurança dos cidadãos. 

• Melhoria da Infraestrutura Urbana: A instalação de pavimentação, calçadas, 

passeios e bancos melhorará significativamente a infraestrutura urbana da 

região, proporcionando espaços públicos mais acessíveis e agradáveis para os 

moradores. 

• Promoção da Mobilidade: A pavimentação adequada e a construção de 

calçadas e passeios facilitarão a locomoção de pedestres e ciclistas, promovendo 

uma mobilidade mais segura e eficiente na área. 

• Estímulo à Interação Social: A criação de espaços públicos bem equipados, 

como bancos e áreas de lazer, incentivará a interação social entre os moradores, 

promovendo um senso de comunidade e pertencimento. 



 
 

 

• Melhoria da Qualidade de Vida: A disponibilidade de áreas verdes e a criação 

de ambientes urbanos mais agradáveis e seguros contribuirão para melhorar a 

qualidade de vida dos residentes, proporcionando oportunidades para atividades 

ao ar livre e recreação. 

• Benefícios Ambientais: O plantio de árvores e a criação de espaços verdes 

ajudarão a mitigar os efeitos do calor urbano, contribuindo para um ambiente 

mais fresco e saudável. Além disso, as árvores ajudarão a absorver poluentes 

atmosféricos e a melhorar a qualidade do ar na região. 

• Valorização Imobiliária: A melhoria da infraestrutura e do ambiente urbano 

pode levar a uma valorização dos imóveis na área, beneficiando os proprietários 

e estimulando investimentos adicionais na região. 

• Segurança Pública: Espaços públicos bem iluminados, bem conservados e 

frequentados tendem a ser mais seguros, contribuindo para a redução da 

criminalidade e aumentando a sensação de segurança entre os moradores. 

Portanto, a execução dessa obra trará uma série de benefícios tangíveis e intangíveis 

para a comunidade local, promovendo um ambiente urbano mais inclusivo, saudável e 

próspero. 

1.3       Conclusão; 

Em conclusão, a execução da obra proposta trará uma variedade de benefícios tangíveis 

e intangíveis para a comunidade local. A melhoria da infraestrutura urbana, a promoção 

da mobilidade, a estimulação da interação social e a melhoria da qualidade de vida são 

apenas alguns dos aspectos positivos que resultarão dessa intervenção. Além disso, os 

benefícios ambientais, como a criação de espaços verdes e a redução do calor urbano, e 

os ganhos em segurança pública e valorização imobiliária destacam ainda mais a 

importância e o impacto positivo que essa obra trará para a região. Em resumo, a execução 

dessa obra não apenas atende às necessidades básicas da comunidade, mas também 

contribui significativamente para o desenvolvimento sustentável, a qualidade de vida e o 

bem-estar dos moradores locais. 

2. ALINHAMENTO COM PCA 

Esta contratação não está alinhada com o planejamento deste setor pois este não 

dispunha de plano contratação anual nas datas anteriores a este estudo técnico. Porém, 

se a demanda não fosse urgente, esta contratação certamente estaria elencada no plano 

de contratação anual do ano subsequente, o qual já foi elaborado, visto que é uma 

necessidade eminente e o adiamento da mesma pode vir a ocasionar maiores danos 

resultando em valores mais altos para restaurar as partes danificadas. Ainda trata-se de 

uma emenda parlamentar destinada especificamente ao objeto: CONTRATAÇÃO DE 



 
 

 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE UMA PRAÇA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS 

EM ANEXO, ARQUIVOS E CARACTERISTICAS NELE DESCRITAS de acordo 

com as quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e itens descritos no 

projeto, “Planilha Orçamentária - PO” e memorial descritivo anexos a este termo de 

referência. 

A imposição de emenda parlamentar com objeto específico é um procedimento no qual 

um legislador, seja a nível federal, estadual ou municipal, direciona recursos financeiros 

para um projeto ou programa específico, estabelecendo claramente o propósito para o 

qual esses recursos serão utilizados. A justificativa para uma emenda parlamentar 

destinada a reforma de uma praça é fundamentada em diversas razões que impactam 

diretamente na qualidade de vida dos cidadãos e no desenvolvimento das comunidades. 

Abaixo estão algumas justificativas importantes: 

• Estruturas e Mobiliário: Isso inclui bancos, mesas, quiosques, áreas de descanso 

e qualquer outra estrutura física na praça. Durante a reforma, pode-se considerar 

a substituição de itens danificados ou desatualizados por novos que sejam mais 

duráveis, esteticamente agradáveis e funcionais. 

• Áreas Verdes e Paisagismo: O paisagismo desempenha um papel importante na 

estética e no conforto da praça. Isso envolve o cuidado com gramados, árvores, 

arbustos e flores. Durante a reforma, podem ser feitas mudanças para melhorar a 

distribuição de vegetação, adicionar novas plantas, instalar sistemas de irrigação 

eficientes e criar áreas sombreadas para abrigo do sol. 

• Iluminação: A iluminação adequada é crucial para garantir a segurança e a 

usabilidade da praça durante a noite. Durante a reforma, pode-se considerar a 

instalação de novos sistemas de iluminação, como postes de luz, luminárias 

embutidas no chão ou em árvores, para criar uma atmosfera agradável e segura 

após o anoitecer. 

• Acessibilidade: Uma praça deve ser acessível a todas as pessoas, incluindo idosos 

e pessoas com deficiência. Durante a reforma, podem ser feitas melhorias para 

garantir que a praça tenha rampas acessíveis, calçadas niveladas, sinalização 

adequada e outras características que facilitem o acesso de todos. 

• Equipamentos de Recreação e Lazer: Dependendo do tamanho e do propósito 

da praça, pode ser desejável incluir equipamentos de recreação e lazer, como 

parquinhos infantis, quadras esportivas, áreas para prática de exercícios físicos, 

pistas de caminhada ou ciclovias. Durante a reforma, podem ser instalados novos 

equipamentos ou melhorias nos existentes para promover um estilo de vida ativo 

e saudável. 

• Espaços para Eventos e Atividades: Muitas praças são utilizadas para eventos 

comunitários, feiras, apresentações culturais e outras atividades. Durante a 

reforma, podem ser criados espaços multifuncionais que possam ser adaptados 



 
 

 

para diferentes tipos de eventos, com a instalação de palcos, áreas de estar 

temporárias e infraestrutura para fornecimento de energia e água. 

Essas são algumas das razões fundamentais pelas quais uma emenda parlamentar 

destinada à reforma de uma praça é uma medida importante e justificada, com impactos 

significativos na qualidade de vida dos cidadãos e no desenvolvimento das 

comunidades. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3. 1 Planejamento Prévio; 

3.1.1 Os itens a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviços e materiais 

descritos na PO – Planilha Orçamentária que se originou com base no que está disposto 

neste estudo. 

3. 2 Conformidade Legal; 

3.2.1 - Para atendimento dos serviços, A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, 

equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer necessário para a execução 

integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e ferramentas 

estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 

CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem às exigências. 

3.2.3 - A equipe de trabalho deverá ter qualificação e quantidade de funcionários 

suficientes para a execução dos serviços, com aplicação dos materiais compatíveis com a 

presente especificação técnica. 

Nota: Antes do início de cada trabalho, deverá ser estabelecida efetiva 

comunicação entre o responsável pelas atividades da CONTRATADA e o fiscal de 

contrato SEPLAN. Esta comunicação OBRIGATORIAMENTE ficará disponível até 

o final de cada trabalho. 

3.2.4 Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a execução dos serviços 

dentro das especificações técnicas solicitadas. 

3.2.5 - Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão atender 

as normas exigidas pela legislação de trânsito. 



 
 

 

3.2.6 - Os veículos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da 

CONTRATADA e um número de telefone para eventuais reclamações. 

3.2.7 - Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos locais de trabalho 

para que causem o menor transtorno ao trânsito possível. 

3. 3 Práticas Sustentáveis; 

3.3.1 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos 

os materiais remanescentes da quebra de calçadas, guias, pavimentações, escavações e 

demais serviços que venham a gerar resíduos que são de responsabilidade da 

CONTRATADA dar a finalidade adequada, equipamentos e quaisquer detritos 

provenientes da obra, deixando-a totalmente limpos. 

3.3.2 - Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, especialmente no 

tocante à preparação do local objeto de intervenção, nivelamento e compactação, limpeza 

do local e sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia: 

a. Remoção do material excedente e restos de entulho; 

b. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, 

escavação, demolição e qualquer outro serviço que gerar entulho, deverão 

ser recolhidos e retirados imediatamente após a conclusão dos trabalhos, 

não podendo permanecer no local após a completa execução do serviço, 

por conta da CONTRATADA; 

c. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resíduos 

deveram ser efetuadas pela CONTRATADA. Sempre que não houver 

indicação específica da SEPLAN do local exato do descarte final destes 

resíduos, caberá à CONTRATADA a responsabilidade por esta destinação 

final. 

3. 4 Responsabilidade Social; 

3.4.1 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes que vier a 

causar a     terceiros ou a seus próprios empregados; 



 
 

 

3.4.2 - Todos os funcionários deverão estar devidamente registrados na CONTRATADA. 

3.4.3 - Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo – mas não se 

limitando a – insalubridade e periculosidade, serão de responsabilidade única e exclusiva 

da CONTRATADA. 

3.4.3 - O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus 

funcionários, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

3. 5 Comprovação de Responsabilidade Técnica; 

3.5.1 - A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica: prova de registro, 

através de Certidão, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) que responderão pelo 

objeto desta licitação, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou CAU comprovar serviços similares aos do presente edital. 

 

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

Esta PO – Planilha Orçamentária contêm todos os materiais, serviços e dimensões 

necessárias para a execução do objeto. A mesma foi feita com base na planilha SINAPI 

(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) a qual é uma 

ferramenta amplamente utilizada no Brasil para o levantamento e controle de custos 

relacionados à construção civil. Ela é desenvolvida e mantida pela Caixa Econômica 

Federal, em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e a 

Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da 

Economia. A planilha SINAPI contém informações detalhadas sobre os custos de 

materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e despesas indiretas relacionadas 

à construção civil em diversas regiões do Brasil. Ela é atualizada regularmente e serve 

como uma referência confiável para a elaboração de orçamentos de obras públicas e 

privadas, bem como para a fiscalização e acompanhamento de contratos de construção. 

As principais características e informações contidas na planilha SINAPI incluem: 

Custos Detalhados: A planilha apresenta uma lista extensa de insumos, materiais e 

serviços relacionados à construção civil, cada um com seu custo unitário e composição 

de preços. 

Atualização Regional: Os custos são segmentados por regiões do Brasil, levando em 

consideração as variações de preços e custos de mão de obra específicos de cada 

localidade. 

Índices de Custos: Além dos custos unitários, a planilha inclui índices de custos que 

permitem ajustar os valores de acordo com a data de referência e a região da obra. 



 
 

 

Estrutura Detalhada: Os custos são estruturados de maneira hierárquica, o que facilita a 

identificação e a composição de preços de diferentes componentes de uma obra, como 

fundações, estruturas, acabamentos, entre outros. 

Base para Orçamentos: A planilha SINAPI é amplamente utilizada por engenheiros, 

arquitetos, construtoras e órgãos públicos para a elaboração de orçamentos de obras, 

licitações e contratações de serviços de construção. 

Transparência e Padronização: Ela promove a transparência nos processos de contratação 

pública e padroniza os critérios de formação de preços em obras públicas, contribuindo 

para evitar distorções e práticas inadequadas. 

Referência Técnica: É uma referência técnica oficial amplamente aceita, o que facilita a 

comunicação entre os diversos envolvidos em projetos de construção, como contratantes, 

fiscalizadores e órgãos reguladores. 

Em resumo, a planilha SINAPI é uma ferramenta fundamental no setor de construção 

civil no Brasil, que fornece informações detalhadas e atualizadas sobre os custos 

envolvidos em obras e serviços, contribuindo para a eficiência na gestão de projetos e na 

transparência nos processos de contratação pública e privada. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os valores unitários 

estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação. A 

referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na citada planilha (anexa). 

Vale ressaltar que se trata de obra de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade concorrência. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme citado no item 4, a estimativa de preço se deu de acordo com a Planilha 

SINAPI, e está representado na PO – Planilha Orçamentária. Os quantitativos estimados 

para a contratação são resultantes do levantamento de necessidade de serviços, material 

e equipamentos, com detalhamentos constantes nos anexos deste instrumento. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Registro de soluções consideradas inviáveis 



 
 

 

Para realizar o presente objeto deste estudo técnico preliminar tínhamos duas opções: 

realizar os serviços com a equipe própria do município, comprando diretamente os 

materiais necessários nas lojas pertinentes ou fazer a contratação destes serviços/materiais 

de forma terceirizada. A decisão por fazer a contratação destes será justificada no próximo 

item especificamente. 

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

A terceirização deste objeto resolve o problema de a Secretaria de Obras não possuir mão 

de obra suficiente para realizar os serviços descritos neste estudo técnico. Logo, também 

foram observados diversos benefícios em contratar uma empresa terceira. 

5.1. Especialização Técnica: 

Empresas especializadas em construção civil e pavimentação têm conhecimento técnico 

e experiência específica na execução desses tipos de projeto. Isso garante que os serviços 

sejam feitos de forma profissional e dentro dos padrões de qualidade necessários. 

5.2. Ferramentas e Equipamentos Adequados: 

Empresas terceirizadas geralmente têm acesso a um conjunto completo de ferramentas e 

equipamentos necessários para realizar os serviços com eficiência. Isso inclui máquinas 

pesadas, ferramentas de construção, materiais específicos, etc. Adquirir e manter essa 

infraestrutura pode ser custoso para uma entidade pública ou empresa. 

5.3. Cumprimento de Prazos: 

Empresas terceirizadas costumam trabalhar dentro de cronogramas rigorosos e têm a 

capacidade de alocar mão de obra adicional, se necessário, para garantir que os projetos 

sejam concluídos no prazo estipulado. 

5.4 Responsabilidade Legal e Fiscal: 

Empresas terceirizadas geralmente são responsáveis por cumprir todas as obrigações 

fiscais e legais relacionadas à contratação de mão de obra, garantindo conformidade com 

as leis trabalhistas, previdenciárias e tributárias. 

5.5 Garantia de Qualidade e Responsabilidade: 

Muitas empresas terceirizadas oferecem garantias de qualidade para os serviços 

prestados, o que proporciona maior tranquilidade para os clientes em relação à 

durabilidade e qualidade do trabalho realizado. 

Em resumo, a contratação de uma empresa terceirizada para a reforma de uma é uma 

estratégia que pode oferecer benefícios significativos em termos de qualidade, eficiência, 

economia de custos e conformidade legal, permitindo que as organizações se concentrem 



 
 

 

em suas atividades principais, enquanto profissionais especializados cuidam dos serviços 

a serem realizados. 

A descrição detalhada da solução está prevista no item 3 deste estudo técnico preliminar. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA AGLUTINAÇÃO DOS ITENS 

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, 

são correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, 

poderia implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma 

vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, 

ingerência entre as diversas empresas. 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O objetivo principal da reforma na Praça Arizontina Pereira Wiggers é melhorar sua 

infraestrutura, garantir a segurança e a satisfação dos usuários, além de proporcionar 

economia a longo prazo pela prolongação da vida útil dessas estruturas. Essa intervenção 

visa a criar um ambiente urbano mais acessível, funcional e agradável para os moradores 

e visitantes, contribuindo para a qualidade de vida da comunidade. Ao investir na 

infraestrutura  adequada e na instalação de mobiliário urbano, pretende-se reduzir os 

riscos de acidentes e lesões, promover a inclusão de todos os cidadãos, estimular o uso 

do espaço público para atividades recreativas e culturais, e valorizar a área como um 

ponto de encontro e convívio social. Além disso, ao garantir a durabilidade dessas 

infraestruturas, espera-se evitar gastos futuros com manutenção corretiva, promovendo 

uma gestão mais eficiente dos recursos públicos e contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável da região. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a execução do objeto não se vê necessidade em tomar nenhuma providência previa 

ao contrato. A administração apenas deverá definir os servidores que farão parte da 

equipe de fiscalização e conforme já descrito anteriormente a demanda, antes do início 

de cada trabalho, deverá ser estabelecida efetiva comunicação entre o responsável pelas 

atividades da CONTRATADA e o fiscal de contrato. Esta comunicação 

OBRIGATORIAMENTE ficará disponível até o final de cada trabalho. 

 



 
 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para a execução do objeto da contratação não será necessário nenhuma contratação 

correlata/interdependente pois os serviços correlatos  relacionados já estão inclusos na 

planilha orçamentária e no planejamento desta contratação, pois a CONTRATADA 

deverá fornecer os materiais, os serviços (de acordo com a especificação do contrato) e 

seguindo impreterivelmente as orientações/especificações constante na PO – Planilha 

Orçamentária anexa a este estudo técnico e também será responsável pela retirada dos 

materiais oriundo dos serviços a serem executados. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos 

negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os 

recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados 

positivos quando as alterações resultam em melhorias.  A presente contratação visa gerar 

impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade 

ambiental da futura contratada, que se responsabilizará por destinar todo o material 

oriundo dos serviços e destina-los corretamente ao final. 

 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após todos os itens analisados neste planejamento considera-se viável esta contratação 

com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Otacílio Costa/SC, 12 de junho 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Gustavo de Liz Paes 

Secretário de Planejamento 
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